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Resumo: A Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS foi instituída em 2010 e destaca-se 

como uma das legislações mais relevantes, porém, ainda assim, nota-se considerável aumento 

dos impactos ambientais na biodiversidade do país. O objetivo deste artigo foi demonstrar a 

representatividade da promulgação da PNRS para a educação ambiental e a minimização dos 

impactos ambientais no Brasil. A metodologia adotada foi exploratória, de caráter qualitativo, 

empregando-se como método, uma pesquisa bibliográfica, com base em artigos científicos, 

publicados entre os anos 2008 e 2016. Os resultados permitiram observar que mais de uma 

década após a promulgação da PNRS, ainda é possível observar o descaso populacional, 

empresarial e do próprio governo em suas três esferas para promoção da educação ambiental. 
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National Solid Waste Policy - PNRS and environmental education: tools for mitigating 

environmental impacts in Brazil 

 

Abstract: The National Solid Waste Policy - PNRS was instituted in 2010 and stands out as 

one of the most relevant legislations, however, even so, there is a considerable increase in the 

environmental impacts on the country's biodiversity. The aim of this article was to 

demonstrate the representativeness of the enactment of the PNRS for the environmental 

education and minimizing environmental impacts in Brazil. The adopted methodology was 

exploratory, qualitative, using as a method, a bibliographical research, based on scientific 

articles, published between 2008 and 2016. The results allowed us to observe that more than a 

decade after the enactment of the PNRS, it is still it is possible to observe the neglect of the 

population, business and the government in its three spheres to promote environmental 

education. 
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Introdução 

A exploração dos recursos naturais brasileiros pelo bem comum e em favor do 

desenvolvimento do país, exige atenção e cuidados, pois em sua grande maioria o meio 

ambiente é impactado de forma negativa pelo crescimento da economia [1].  

Nas últimas décadas, o Brasil criou leis ambientais que se destinaram especificamente 

à fiscalização e ao controle das organizações, principalmente, no que tange ao ciclo de vida 

dos produtos [2], como é o caso da Lei nº 12.305/2010, também conhecida como a Política 
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Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, elaborada para abranger os três níveis de governo: 

Federal, Estadual e Municipal, sempre sob o amparo da Constituição Federal [3]. 

Dessa forma, para que os recursos naturais sejam utilizados de forma a beneficiar às 

organizações e seus interesses, o Estado fica obrigado a assumir um papel ativo em relação à 

conservação ambiental nos muitos setores da sociedade, estabelecendo assim, políticas que 

imponham fiscalização e contribuam para melhorias [4]. 

Além da aplicação e fiscalização dessas políticas públicas, a educação ambiental deve 

ser propagada, haja vista que, essa ferramenta auxilia na consolidação do pensamento correto 

nos cidadãos, que consequentemente, promoverão uma sociedade mais justa, solidária, 

equilibrada e sustentável [4]. 

No contexto das legislações ambientais municipais, o problema não está na falta de 

regulação destas, mas sim nas condições em que os municípios se encontram [5]. Logo, os 

maiores obstáculos para o sucesso das políticas públicas ambientais nos municípios 

brasileiros, ainda são aqueles impostos pelos governantes que em sua grande maioria, 

esmaecem esforços diante de suas obrigações [6].  

É preciso ressaltar também que os problemas decorrentes da crise ecológica existente 

na atualidade brasileira demandam por respostas políticas que sejam capazes de comandar e 

controlar o descaso da sociedade moderna para com o meio ambiente [7]. Esse descaso da 

sociedade brasileira tem contribuído para o surgimento dos severos impactos ambientais 

observados na biodiversidade do país [8]. 

Por essas e outras razões e pela necessidade constante da utilização dos recursos 

naturais para o bem comum, as autoridades precisam estar atentas, principalmente, para a 

atuação das organizações, que motivadas pelas possibilidades de produção, poluem em grande 

escala [9]. 

Assim, em função da incessante busca pelo sucesso econômico comercial, o ser 

humano se distanciou da natureza e os resultados desse afastamento tem demonstrado que o 

meio ambiente está sendo encarado como uma fonte de recursos inesgotáveis [10]. Exemplo 

dessa situação de descaso das companhias para com o meio ambiente, era constantemente 

observado no segmento da construção civil, pois antes do estabelecimento de políticas 

públicas, os resíduos sólidos gerados eram descartados no próprio local da obra, em muitos 

momentos, nas próprias ruas [11]. 

Isto posto, as políticas públicas ambientais no país devem primar também pela 

conscientização ambiental, que deve ser direcionada para as ações das empresas que, em sua 
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grande maioria, visam somente o retorno financeiro e não consideram os recursos disponíveis 

no meio ambiente das comunidades [12] 

Por fim, as políticas públicas voltadas à gestão dos resíduos sólidos destacam-se como 

poderosas ferramentas no que tange à minimização dos impactos diretos sobre o meio 

ambiente e a biodiversidade brasileira, assim associada. Consequentemente, compete ao poder 

público brasileiro, regular esses assuntos e editar leis mais específicas que auxiliem na 

visibilidade e nas normatividades destas já promulgadas [13]. 

 

Objetivos 

O estudo objetivou demonstrar a relevância da promulgação da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – PNRS para a educação ambiental e a minimização dos impactos 

ambientais no Brasil.  

 

Material e Métodos 

O presente trabalho adotou uma metodologia exploratória, de caráter qualitativo, 

empregando-se como método, uma pesquisa bibliográfica, caracterizada por ser desenvolvida 

com base em artigos científicos, publicados os anos 2008 e 2016.  

 

Resultados 

Os resultados da pesquisa demonstraram que apesar de o Brasil possuir legislações 

ambientais em nível Federal, Estadual e Municipal, ainda é perceptível o descaso da 

sociedade para com os recursos naturais, sendo possível observar, uma onda de severos 

impactos ambientais, especialmente na biodiversidade. 

A promulgação da PNRS que objetiva assegurar uma boa gestão de resíduos sólidos no 

país, representa um passo significante para a nação, porém, perde sua eficácia se não houver 

um comprometimento dos três níveis de governo e da própria sociedade, que devem trabalhar 

unidos pela minimização dos impactos diretos sobre o meio ambiente. 

 

 

Discussão 

Compreende-se que os maiores obstáculos para o sucesso das políticas públicas 

ambientais no Brasil, ainda são aqueles impostos pelos governantes que em sua grande 

maioria, esmaecem esforços diante de suas obrigações [6].  
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A esse respeito, é preciso destacar que o Estado fica obrigado a assumir um papel ativo 

em relação à conservação ambiental na sociedade, por intermédio do estabelecimento de 

políticas que imponham fiscalização e contribuam para melhorias [4].  

Todavia, apenas o estabelecimento dessas políticas públicas ambientais no país não é 

suficiente, sendo necessário também, zelar pela conscientização ambiental, especialmente nas 

organizações, que em muitos momentos visam apenas o retorno financeiro [12]. 

 

Conclusões 

O Brasil possui legislações ambientais relevantes, dentre elas, é possível citar a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, Lei 12.305/2010. Todavia, mesmo após 11 anos da 

sua promulgação, ainda é possível notar significante descaso populacional, empresarial e do 

próprio governo em suas três esferas, quando deixam de conscientizar e criar ações que 

promovam a educação ambiental no país.  
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